
 
Areias,16 de abril de 2026 

 
Ofício nº 77/2026 – GAB. 

 

Ao Excelentíssimo 
Sr. Adriano José Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal de Areias/SP 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 08/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Areias/SP, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar, em 
atenção ao Requerimento de Informação nº 08/2026, de autoria do Nobre 
Vereador Nano do Açougue, as informações solicitadas acerca da contratação da 
empresa Bem Viver Serviços Técnicos Ltda., conforme segue: 

 

REQUERIMENTO Nº 08/2026: 

Em atenção ao Requerimento de Informação nº 08/2026, por meio do qual 
essa Egrégia Casa Legislativa solicita informações acerca da contratação da 
empresa Bem Viver Serviços Técnicos Ltda. para prestação de serviços junto à 
Unidade Básica de Saúde do Município, inclusive com fornecimento de 
profissionais, vimos, respeitosamente, apresentar os esclarecimentos que 
seguem. 

Inicialmente, cumpre informar que a contratação em referência se encontra 
vinculada ao Pregão Presencial nº 21/2023, ao Processo Administrativo nº 
84/2023 e ao Contrato Administrativo nº 30/2024, tendo por objeto a prestação de 
serviços médicos no Município de Areias/SP. Registre-se, ademais, que o 
procedimento licitatório foi deflagrado no exercício de 2023, isto é, em período 
anterior a atual gestão, tendo a avença sido posteriormente  aditada nos exercícios 
subsequentes para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

No que se refere ao valor total gasto pelo Município no exercício de 2026, 
até o presente momento identificam pagamentos em favor da empresa Bem Viver 
Serviços Técnicos Ltda. no montante bruto de R$ 58.583,96, considerados os 
descontos constantes dos documentos financeiros anexos.  

Quanto à relação detalhada dos pagamentos realizados, seguem 
identificadas, nos documentos ora anexados, as seguintes ordens de pagamento: 



 
• Ordem de Pagamento nº 398/2026, datada de 16/01/2026, no valor bruto 

de R$ 14.495,00 e valor líquido de R$ 14.321,06; Referente a DEZEMBRO 
DE 2025 

• Ordem de Pagamento nº 1241/2026, datada de 24/02/2026, no valor bruto 
de R$ 32.492,96 e valor líquido de R$ 32.103,05;  

• Ordem de Pagamento nº 1295/2026, datada de 25/02/2026, no valor bruto 
de R$ 26.091,00 e valor líquido de R$ 25.777,91. 

Cumpre esclarecer, ainda, que os pagamentos realizados pelo Município têm 
como destinatária a empresa contratada, pessoa jurídica responsável pela 
execução do objeto ajustado, e não diretamente os profissionais médicos 
individualmente considerados. Desse modo, os valores constantes das notas 
fiscais, empenhos, liquidações e ordens de pagamento correspondem ao serviço 
contratado perante a Administração e não se confundem, por si sós, com a 
remuneração individual de cada médico vinculado à execução contratual. Trata-
se de contratação de empresa prestadora de serviços, a quem incumbe a gestão 
operacional da execução, inclusive disponibilização de profissionais, organização 
de escalas e assunção dos custos e encargos próprios da atividade empresarial. 

Em atendimento ao item relativo à cópia integral do contrato firmado e 
eventuais termos aditivos, seguem anexados o contrato administrativo 
respectivo, o 1º Termo Aditivo de Prazo, o 2º Termo Aditivo de Valor e Quantidade 
e o 3º Termo Aditivo de Prazo. 

No tocante às notas fiscais emitidas pela empresa, bem como aos 
comprovantes de pagamento realizados pelo Município, seguem anexadas as 
notas fiscais eletrônicas, notas de liquidação, notas de empenho e respectivos 
comprovantes bancários localizados na documentação remetida para instrução da 
presente resposta.  

Quanto aos relatórios de prestação de serviços, consta, entre os documentos 
encaminhados, o fechamento mensal da Coordenadoria de Pronto Atendimento 
de DEZEMBRO DE 2025, referente ao período de 01/12/2025 a 31/12/2025, relativo 
aos serviços de clínico geral, registrando 120 horas, 5 plantões e valor total de R$ 
14.495,00 Também seguem anexados documentos correlatos, como solicitações 
de fornecimento e controles internos relacionados à execução dos plantões.  

fechamento mensal da Coordenadoria de Pronto Atendimento de JANEIRO 
DE 2025, referente ao período de 01/01/2025 a 31/01/2025, relativo aos serviços 
de clínico geral, registrando 485 horas, 20,21 plantões e valor total de R$ 
58.583,96. Também seguem anexados documentos correlatos, como solicitações 
de fornecimento e controles internos relacionados à execução dos plantões. 



 
No que se refere à relação dos profissionais vinculados à execução do contrato, 

verifica-se que, no fechamento mensal de dezembro de 2025, constam os nomes 
de GUSTAVO JEHÁ CAMARGO E PAULO ROBERTO OLIVIA, com a devida 
discriminação das datas, turnos, quantitativos de horas e respectivos valores. Já no 
fechamento mensal de janeiro de 2026, constam os nomes de ALEX 
MARTINIANO, EDUARDO RODRIGUES TELES ALVERES, GUSTAVO JEHÁ 
CAMARGO E MARCIO DE ALMEIDA CHAVES JUNIOR, igualmente acompanhados 
da discriminação das datas, turnos, quantitativos de horas e valores 
correspondentes.  

Por fim, quanto às informações acerca do responsável pela fiscalização 
registra-se, contudo, que a Secretaria Municipal de Saúde figura como unidade 
responsável pelo acompanhamento administrativo da execução do ajuste.  

Importa ainda reforçar, de maneira expressa, que os valores constantes nas 
notas fiscais emitidas pela empresa contratada não correspondem, 
automática nem integralmente, aos valores efetivamente repassados aos 
médicos que realizaram os atendimentos. A nota fiscal traduz o faturamento 
global da pessoa jurídica contratada perante a Administração, abrangendo não 
apenas a contraprestação pelos serviços médicos disponibilizados, mas 
também custos operacionais, encargos tributários, despesas administrativas, 
gestão de escalas, estrutura empresarial e a própria margem decorrente da 
atividade econômica exercida pela contratada. Assim, é tecnicamente 
incorreto afirmar que o valor lançado no documento fiscal representa, por si 
só, a remuneração individual de qualquer profissional médico vinculado à 
execução do contrato. 

Informamos, por fim, que os documentos comprobatórios pertinentes seguem 
anexos ao presente ofício, a fim de subsidiar integralmente as informações 
prestadas. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários. 

Assim, sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 

 

RODRIGO JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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